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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS MDIC
INSI'ITUTO NACIONAL DE ME'I'ROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA INMETRO

'i:llBMO DE CONTRATO NÚMERO
.!.X:!{/20iS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE AnrQUAÇÃo DO SISTEMA
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
CAMPUS DO INMETRO EM XERÉM.
DUQUE DE C.AXIAL QUE FAZEM
ENTRE SI O INMETRO E A STUDIO G
(CONSTRUTORA LTDA.

O INSTITUTO NACIONAL I)E METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
INMIETRO, localizado na Rua Santa Alexandrina, 416, Rio Comprido, Rio de Janeiro, RJ, e
na Avenida Nossa Senhora das Graças, 50, Vila Operária, Xeréin, Duque de Caxias, RJ,
inscrito no CNPJ sob o n' 00.662.270/0003-20, neste ato, doravante denominado INMETRO
representado pelo seu Presidente, o Sr. CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO. . nomeado
pelo Decreto de 14 dejulho de 201 6, publicado no D.O.U. de 15 deju]ho de 20]6, inscrito no
CPF n.' 243.461 .877-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa STUDIO G
CONSTRUTORA LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' 30. 149.702/0001 -00, sediada na
Avenida Frank[in Rooseve[t, ]26 - Sa]as 709 a 711 Centro - Río de Janeiro, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelos Sócio Administrador Sr. ADAUTO
BEZERRA DE Aji-ANJO FILHO, portador da Carteira de Identidade n' 27742-D, expedida
pelo CRIA/RJ, CPF n' 387.125.207-72, tendo em vista o que consta no Processo SITAD n'
0052600.9025/2017-30 Processo SEI n.' 0052600.000777/2018-46, e em observância às
disposições da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de ]993, da Lei n' ]0.520, de ] 7 dejulho de 2002
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto n' 7.983, de 8 de abria de 20] 3. bem
como da instrução Normativa SLTI/MPOG n' 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n.' 001/11017.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJEI'O

] . 1 . 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para execução
de obra de adequação do sistema de esgotamento e sanitário do Campus do Inmetro em
Xerém, Duque de Caxias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência e seus anexos. identificado
no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição

CI,ÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação soam integralmente empenhadas até 3 1 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1 3/12/20] 1.
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2.3. A execução dos serviços será iniciada após assinatura do Termo de Contrato, cujas etapas
observarão o cronograma fixado no Projéto Básico.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como dc justiHlcativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada
nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 2.785.002,89 (dois milhões
cinco mil, dois reais c oitenta e nove centavos).

setecentos e oitenta e

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento.
administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser
corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação dos
índices INCC (Índice Nacional de Custos da Construção), IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo) ou outro que vier a substituí-lo.

CI .AIJqTIT .A alIA nTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 1 8, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 8205/ 1 83023
Fonte: 1 74
Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51 .91
Pl: 9 1 1 5N20220 1 1
Nota de Empenho: 201 8NE800030
Valor da Nota de Empenho: R$ 1.120.645,46(hum milhão
e quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos)

cento c vinte mil seiscentos

CLAUSUI,A QUINTA PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA
encontram-se dcHlnidos no Edital.

e demais condições a ele referentes
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CLÁUSULA SEXTA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 139.250,14 (cento e trinta e nove
mil, duzentos c cinquenta reais e quatorze centavos), na modalidade de seguro garantia,
correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de lO (dez) dias úteis,
observadas as condições previstas no Edital.

6.2. O regimejurídico da garantia é aquele previsto em Edital

CLÁUSULA SETIMA
Fiar A í .17. A f A í)

REGIME DE EXECUÇÃO DOS sp.uvlrns E

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos
no Prometo Básico, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Prometo Básico, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.] . As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Prometo Básico,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA RESCISÃO

10.1 . 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Prometo Básico, anexo do Edital.

l0.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

l0.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

l0.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar

1 0.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

l0.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

l0.4.3. Tndenizações e multas
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA VE.DA ('õE.S

1 1 . 1 . E vedado à CONTRATADA

1 ] . 1 . 1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1 ] . 1 .2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
A T TFn A rí)F.q

DO REGIME DE PVPrITr A n p, DA S

1 2. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de
1993

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que
modifiquem a planilha orçamentária.

12.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, com adjudicação por preço global.

12.4. A diferença percentual entre o valor g]oba] do contrato e o preço g]oba] de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio económico-financeiro do contrato em
casos excepcionais e justinlcados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não
excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n.
7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda
colocada na licitação.

12.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global
conta'atado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e
respeitados os limites do previstos no $ 1' do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1 993.

CLÁUSULA DÉCllVIA TERCEIRA PT T RT .Tr A f Â Í)

1 3. 1 . Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO

1 4.1 . O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o Foro da Capital da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, Justiça Federal.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em
contraentes.

Termo de Contrato foi lavrado eln duas
ordem, vai assinado pelos

Rio de Janeiro,0 'Z .. ad de 2018.

Inmetro
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